
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Contrato nº 780/2020

Processo nº 50622.001724/2020-83

Unidade Gestora: 393014

TERMO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE
APARELHOS  DE  AR
CONDICIONADO,  SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO
DE  OBRA,  PARA  ATENDIMENTO
DAS  NECESSIDADES  DA  SR  DNIT
RO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA  DE
TRANSPORTES, POR INTERMÉDIO
DA  SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL  NO  ESTADO  DE
RONDÔNIA  E  A  EMPRESA  FG
TECNO  CENTER  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO EIRELI.

O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  -  DNIT/
SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  NO  ESTADO  DE  RONDÔNIA,  ente  autárquico  federal
vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias
Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0007-04, neste ato
representado pelo seu Superintendente Regional ANDRÉ LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
portador da Carteira de Identidade nº 413222, expedida pela SEPC/AC, inscrito no CPF/MF sob nº
949.792.272-87, Matrícula SIAPE nº 2231830, Matrícula DNIT n° 5581-6, nomeado pela Portaria nº
10, de 11.01.2020 – DOU de 12.02.2020 SEI 5067167  (fl.45), do Diretor Geral do DNIT, investido dos
poderes expressos na Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489 de 2015, no
uso de suas competências constantes da Portaria nº 224, de 15.1.2020, e do outro lado a empresa . FG
TECNO CENTER SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI, com sede Rua Calama, nº 6300 nº
2749,  Bairro  Igarapé  CEP –  76824-262  Porto  Velho  (RO),  inscrita  no  CNPJ:  29.811.993/0001-63
doravante  simplesmente  denominada  CONTRATADA,  representada  pelo  Sr.,  FAGNER  LEMOS
LOPES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 892946 SEDESC – RO, e CPF sob o
nº  917.642.972-23,  conforme documentos acostados SEI 6910962 destes  autos,  em observância  às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, do
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de
maio de 2017 e suas alteração, e Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo
de Apuração de Responsabilidade - PAAR, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão nº 419/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  continuados  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  aparelhos  de  ar  condicionado,  sem
dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  para  atendimento  das  necessidades  da  SR  DNIT  RO,  que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses,  contados a partir  de sua
assinatura 01/12/2020 a 01/12/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observado o disposto
no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos: 

2.1.1.  Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem  natureza
continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.4.  Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor
total de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais).

3.2.  No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes da
execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 393014/39252

Fonte: 010000000

Programa de Trabalho: 188614

Elemento de Despesa: 339033
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PI: R$ 76.800,00

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender  às  despesas  da  mesma natureza,  cuja  alocação será  feita  no  início  de  cada  exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1  O  pagamento  será  efetuado  pela  CONTRATANTE no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme
este Termo de Referência.

5.4 A contratada deverá emitir Nota Fiscal de serviços para os serviços de manutenção e Nota Fiscal
de material para as peças fornecidas na execução do serviço.

5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

5.5.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.6  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.6.1 o prazo de validade;

5.6.2 a data da emissão;

5.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

5.6.4 o período de prestação dos serviços;

5.6.5 o valor a pagar; e

5.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.8.1 não produziu os resultados acordados;

5.8.2  deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com a  qualidade  mínima
exigida;

5.8.3 deixou de utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos exigidos para a  execução do serviço,  ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.10  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a

SEI/DNIT - 6960669 - Contrato https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

3 of 13 01/12/2020 09:18



manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período, a
critério da contratante.

5.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta  ao SICAF para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em licitação,  no
âmbito do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.14  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

5.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.16 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

5.18 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com fundamento  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

                EM = I x N x VP, sendo:

                EM = Encargos moratórios;

                   N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

                 VP = Valor da parcela a ser paga.

                    I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

SEI/DNIT - 6960669 - Contrato https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

4 of 13 01/12/2020 09:18



6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados  da  assinatura  do  contrato,  a  contratada  deverá  apresentar  comprovante  de  prestação  de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária.

7.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

7.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos
I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.

7.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

7.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

7.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.4.4  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS,  não
adimplidas pela contratada, quando couber.

7.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

7.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
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Fazenda.

7.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

7.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada  à  nova  situação  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  utilizados  quando  da
contratação.

7.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

7.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.12 Será considerada extinta a garantia:

7.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia,  acompanhada de declaração da Contratante,  mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique  a  ocorrência  de  sinistros,  quando o  prazo  será  ampliado,  nos  termos  da  comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
neste Edital e no Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

9.3  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas  no curso da execução dos serviços,  fixando prazo para a  sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.4.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr  o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.4.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.4.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.5 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
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9.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.7  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.8 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço
e notificações expedidas;

9.9 Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando a  contratada  houver  se  beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  5)  Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8 Comunicar ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9 Prestar  todo esclarecimento ou informação solicitada pela  Contratante  ou por seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

10.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
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no prazo determinado.

10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes  Públicos,  mantendo sempre limpo o local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos;  nem permitir  a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da  preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte,  devendo complementá-los,  caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.20  Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as
normas de segurança da Contratante;

10.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,  com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.22  Comprovar,  ao  longo  da  vigência  contratual,  a  regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da
subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.23 Nomear preposto para, durante o período de vigência do contrato, representá-lo na execução do
contrato

10.24 Prestar manutenção e assistência técnica para o perfeito funcionamento dos equipamentos;

10.25  A CONTRATADA deverá,  sempre  que  for  necessário  e  a  critério  do  DNIT/RO,  realizar  a
transferência dos equipamentos dentro das dependências do DNIT/RO ou para endereço diverso, sem
onerar o contrato;

10.26 Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  com material,  mão de obra,  acidentes  de trabalho,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros,
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias
à perfeita execução dos serviços contratados;

10.27 Ser responsável exclusivo por quaisquer prejuízos ocasionados durante a execução dos serviços
contratados causada por seus empregados;

10.28 Não contratar pessoa que mantenha vínculo familiar de até 3º grau com Agentes Públicos do
DNIT/RO, em atendimento ao art. 7º do Decreto Presidencial n.º 7.203, de 4 de julho de 2010.

10.29 Observar as normas de segurança adotadas pelo DNIT/RO em suas dependências.

10.30 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado no Termo de Referência,
sujeitando-se as sanções estabelecidas nesse e na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1  A  licitante/contratada  que  não  cumprir  integralmente  as  obrigações  assumidas,  garantido  o
contraditório e a ampla defesa, estarão sujeitos às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o DNIT;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal;

e) Declaração de inidoneidade.

11.2 ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido à Licitante e/ou Contratada pela inexecução total
ou parcial do contrato, e será expedido:

11.2.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências
Regionais,  quando o descumprimento  da  obrigação  ocorrer  no âmbito  do procedimento licitatório,
sendo emitida por documento oficial do DNIT e registrada no SICAF, nos seguintes casos:

11.2.1.1 Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e anexos
exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória,  ou, em original ou cópia autenticada, de forma
definitiva;

11.2.1.2 Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta inicial ou
na fase de lances;

11.2.1.3 Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar sua
exclusão antes da aceitação das propostas;

11.2.1.4 Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não o impetrar;

 11.2.1.5  Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação.

11.2.2 Todas as hipóteses tratadas no subitem 11.2.1 serão válidas quando a empresa descumprir as
exigências  editalícias  pela primeira  vez  com a Administração,  não  havendo ocorrência anterior  da
mesma natureza registrada em sistema ou documento oficial;

11.2.3  Pelo  Coordenador  Setorial,  na  Superintendência,  orientado  pelo  Fiscal  do  contrato  ou
servidor  responsável  pelo  recebimento  do  objeto  da  licitação,  se  o  descumprimento  da  obrigação
ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em
assinar o contrato, nos seguintes casos:

11.2.3.1 Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o contrato, por um
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;

11.2.3.2 Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar
o retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do
vencimento do prazo para início da execução do objeto;

11.2.3.3 Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze)
dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa
contratada.

11.2.3.4 Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, sendo a
advertência registrada e fundamentada em documento específico.

11.3  MULTA:  É  a  sanção  pecuniária  que  será  imposta  à  Licitante  e/ou  Contratada,  por  atraso
injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total.
Será  aplicada  pelo  Setor  responsável  pelas  licitações  do  Órgão,  quando  o  descumprimento  da
obrigação  correr  no  âmbito  do  procedimento  licitatório,  e  pelo  Coordenador  Setorial,  na
Superintendência, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto.

11.3.1 Quando o descumprimento ocorrer no âmbito do processo licitatório, a multa será aplicada nos
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seguintes percentuais:

a) 5% sobre o valor da proposta, nos casos em que a licitante deixar de apresentar a documentação
exigida pelo certame;

b) 10% sobre o valor da proposta no caso em que a licitante não mantiver a sua proposta ou deixar de
celebrar o contrato, no prazo de validade da proposta;

c) 15% sobre o valor da proposta no caso em que a licitante apresentar documento falso ou em caso de
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração;

d) 20% sobre o valor da proposta no caso em que a licitante cometer fraude ou comportar-se de modo
inidôneo no âmbito da licitação.

11.3.2 Quando o descumprimento ocorrer no âmbito do contrato, a multa será aplicada nos seguintes
percentuais:

11.3.2.1 De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

a) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto da licitação pela contratada ou nos
casos de rescisão do contrato, calculado sobre a parte inadimplida;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total.

11.3.2.2 De caráter moratório,  na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do
objeto do contrato:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior
a 30 (trinta) dias corridos;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre
o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do DNIT;

11.3.3 A multa será formalizada mediante apostilamento contratual, na forma do artigo 65, parágrafo
8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada:

I - mediante quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser determinado pela
autoridade competente;

II - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

III - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

IV - mediante procedimento judicial.

11.3.4 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta
deste, pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M ou aquele que vier a substituí-lo.

11.3. 5 O pagamento da importância devida poderá ser parcelado, mediante autorização da Diretoria
Executiva, desde que o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, observando-se ainda o
disposto na Instrução Normativa do DNIT, observando-se ainda o disposto na Instrução Normativa em
vigência à época do pedido de parcelamento.

11.4 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM O DNIT: Impedimento temporário de participar de licitações e de contratar
com o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, pelo prazo que esta Autarquia
fixar e arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, respeitado o limite temporal
de 2 (dois) anos.

11.5 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
FEDERAL: Nas licitações e contratos regidos pelas Leis nº 10.520/2002 e 12.462/2011, poderá ser
impedido de licitar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e será descredenciado do SICAF, sem
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prejuízo  das  multas  previstas  no  instrumento  convocatório  e  no  contrato,  bem  como  das  demais
cominações legais, aquele que:

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

III - Ensejar ou der causa ao retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

IV - Não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente que o justifique;

V - Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

11.6  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE:  Penalidade  cuja  aplicação  pode  ser  proposta  ao
Ministro  de  Estado  dos  Transportes,  à  vista  dos  motivos  informados  na  instrução  processual,  dos
contratos e licitações regidos pela Lei nº 8.666/93.

11.6.1 A declaração de inidoneidade prevista no item 21.6 permanecerá em vigor enquanto perdurarem
os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

11.7 Disposições gerais

11.7.1 As sanções previstas nos incisos 11.4, 11.5 e 11.6 poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que, em razão do contrato:

11.7.1.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.7.1.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.7.1.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.7.2 A apuração de possíveis irregularidades que ensejarem a aplicação das sanções elencadas nos
itens 11.1, garantidos o contraditório e a ampla defesa, seguirá os procedimentos regulamentados pela
Instrução Normativa nº 06 do DNIT de 24 de maio de 2019, publicada no D.O.U de 28/05/2019, Seção
1, páginas 27.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do Art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no Art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 amigavelmente, nos termos do Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

12.5 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
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12.6  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e
escrito, por parte da CONTRATANTE  e à aplicação das penalidades cabíveis (Art. 8º, inciso IV, do
Decreto n.º 9.507, de 2018).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13. 1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3 As supressões  resultantes  de acordo celebrado entre  as partes contratantes  poderão exceder  o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo
Administrativo de  Apuração  de  Responsabilidade  –  PAAR e  demais  normas federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja,  a  Justiça  Federal  de  Porto Velho  -  Seção do Estado de  Rondônia  -  para  dirimir  as  questões
decorrentes do presente Contrato.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por André Lima dos Santos, Superintendente Regional no
Estado de Rondônia, em 26/11/2020, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Fagner Lemos Lopes, Usuário Externo, em
01/12/2020, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6960669 e o código CRC CBE72A32.

Referência: Processo nº 50622.001724/2020-83 SEI nº 6960669

Rua Benjamin Constant, nº 1015
CEP 76.801-119
Porto Velho/RO |
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